
••••••
Estado de Mato Grosso

PREFEITURAMUNICIPAL DE TERRANOVA DO NORTE

•••••••••••(
t•••••••••••

LEI MUNICIPAL N° 922/2009

SÚMULA: "ALTERA A LEI MUNICIPAL 892/2009
QUE INSTITUIU A LEI GERAL DA
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

o SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO
USO DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Artigo 1°· Fica alterada a Lei Municipal n." 892, de 12 de maio de 2009
que institui a Lei Geral das microempresas e empresas de pequeno porte, no âmbito do
Município de Terra Nova do Norte/MT.

Artigo 2° . Fica alterado o Parágrafo 2° do Artigo 3° da referida Lei, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"§2° • Ficam reduzidos a O (zero) por um período de 06 (seis) meses
para os participantes da classe "EMPREENDEDOR INDIVIDUAL", os valores referentes a
taxas, emolumentos e demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao
alvará, à licença e ao cadastro; após o período estipulado o desconto passa a ser de 50%
(cinqüenta por cento) dos valores normais."

Artigo 3°· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam­
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove.••••••••••••••

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
Prefeito Municipal ~--------------
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Arlane Pereira
-Pregoeira

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte,,'J.'!
LEI MUNICIPAL N° 919/2009

Ementa: "Autoriza a Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte,
receber área de terra da Cooperativa Agropecuaria Mista Canarana, e da
outras providências."

o Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte autorizada
a receber em doação da Cooperativa Agropecuária Mista Canarana Ltda,
área de um terreno da Quadra 01, do quarteirão central, para a implantação
de uma rua, conforme planta e memorial descritivo em anexo, que fica
sendo parte integrante desta Lei.

Art. 2° - A nova Rua à ser implantada por força da presente Lei,
'eberá a denominação de Élide Zanatta, ex-educadora da Escola 12 de

" bril.
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Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, essa Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte,
Estado de Mato Grosso, aos dois dias do mês de outubro do ano
de dois mil e nove.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefe ito Mun Ic Ipa I

LEI MUNICIPAL N° 920/2009

SÚMULA: "Autoriza aAbertura de Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), para a reforma do telhado
da Escola Estadual Norberto Schwantes e dá outras providências",

o SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DETERRA NOVADO NORTE, ESTADO DE MATOGROSSO,
FAZ SABERQUEA CÂMARAMUNICIPALAPROVOU, E ELE NOUSO DAS
ATRIBUIÇOES QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A
SEGUINTELEI:

Art. 1°. - Fica autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no
amento geral do município de dois mil e nove, no valor de RS36.000,00
nta e seis mil reais), para reparos e troca do telhado da Escola Estadual
nerto Schwantes, no municlpio de Terra Nova do Norte MT.

CÓdigoGeral 04.001.12.361.0403.1.003.3390.30.00 - R$ 28 000,00
Código Geral 04,001.12.361.0403.1.003.3390.39.00 - R$ 8.000,00

Art. 2°. - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar autorizado
no Art. 1° desta lei, será anulada parcialmente a dotação de Reserva de
Contingência a seguir discriminada:

Código Gera/11.999.99.999,9999,9.999.9999,99 00 - R$ 36.000,00

Art.3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos três dias do mês de novembro do ano de dois rnil e
nove.

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
Prefeito Municipal

SÚMULA: "Autoriza o desmembramento do Departamento de
Saneamento da Secretaria de Saúde e dá outras providências".

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPALDETERRA NOVADO NORTE, ESTADODEMATOGROSSO,
FAZSABERQUEACÂMARA MUNICIPALAPROVOU, E ELE NOUSO DAS
ATRIBUiÇÕES QUE LHE SÂO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A
SEGUINTELEI:

Art. 1°. - Fica autorizado o desmembramento das ações do
Departamento de Sanearnenlo da pasta da Secretaria de Saúde do
Municipio de Terra Nova do Norte a partir do exercicio de 2010.

Art. 2°. - Fica autorizada a inclusão do Departamento de Saneamento
na pasta da Secretaria de Agricultura, que passará a ter a seguinte
nomenclatura: Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento.

Art.3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e
nove.

MANOEL RODRIGUES DEFREITASNETO
Prefeito Municipal
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SÚMULA: "ALTERA A LEI MUNICIPAL 892/2009 QUE INSTITUIU A

LEI GERAL DA MICROEMPRESA E EMPRESA DEPEQUENO PORTE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DETERRA NOVADO NORTE. ESTADODEMATOGROSSO.
FAZSABERQUEACÃMARA MUNICIPALAPROVOU, E ELE NO USO DAS

, ATRIBUiÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A·
SEGUINTElEI:

Artigo 1° - Fica allerada a lei Municipal n." 892, de 12 de maio de
2009 que institui a lei Geral das microempresas e empresas de pequeno
porte, no âmbito do Municipio de Terra Nova do Norte/MT.

Artigo 2°· Fica alterado o Parágrafo 2' do Artigo 3° da referida Lei,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"§2' - Ficam reduzidos a O(zero) por um periodo de 06 (seis) meses
para os participantesda classe "EMPREENDEDOR INDIVIDUAL",os valores
referentes a taxas, emolumentos e demais custos relativos à abertura, à
inscrição. ao registro, ao alvará, ii licença e ao cadastro; após o periodo
estipulado o desconto passa a ser de 50% (cinqüenta por cento) dos
valores normais."

Artigo 3°_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogarn-se as disposições ern contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e
nove.

Registre·se, Publique-se, Cumpra-se.

Manool Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N" 923/2009

SÚMULA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRIBUIR
MENSALMENTE COM AS ENTIDADES NACIONAL E ESTADUAL DE
REPRESENTAÇÃOOFICIAL DOMUNICIPIO DETERRANOVADONORTE
ESTADODEMATOGROSSO E DAOUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPALDETERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DEMATOGROSSO,
FAZSABER QUEA CÂMARAMUNICIPALAPROVOU, E ELE NOUSO DAS
ATRIBUiÇÕES QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A
SEGUINTELEI:
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